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       ANÁLISE DE GÊNEROS ALÍMETÍCIOS 
PREGÃO ELETRÔNICO N0 05/2021_PMSRDL 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
 

Aprovado OU Reprovado  

1 

ARROZ PARBOLIZADO (EMB. 01 Kg) - Classe tipo 1, longo, constituídos de 
grãos inteiros, com teor de umidade máxima de 15%, isento de sujidades e 
matérias estranhos. A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 1 (um) ano 
a partir da data de entrega. O produto deverá ser transportado de acordo 
com as normas técnicas da ANVISA. Pacote de 1kg. 

 
 

APROVADO 
 

Obs: Validade mínima de 1 ano a 

partir da data da entrega 

2 

CARNE BOVINA (EMB. 01 Kg) - magra (tipo músculo), congelada, limpo, 
embalagem a vácuo, peso de aproximadamente 1kg, em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a 
integridade do produto até o momento do consumo, acondicionado em 
caixas lacradas. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O produto deverá 
apresentar validade não inferior a 5 meses a contar da data de 
empacotamento e ser transportado em veículos isotérmicos de acordo 
com as normas técnicas da ANVISA. 

APROVADO 

3 

COLORAU (EMB. 100g) - o colorífico deve ser constituído de matéria prima 
de boa qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor característico 
do produto, contendo no máximo 10% de sal, de acordo com as normas 
vigentes. Deverá conter validade mínima de 06 meses, com dizeres de 
rotulagem e data de fabricação. Registro no Ministério da Saúde, de acordo 
com a RDC n°276/2005. O produto deverá ser transportado de acordo com 
as normas técnicas da ANVISA. Pacote com 100g. 

APROVADO 

4 

FEIJÃO (EMB. 01 Kg)– Feijão Carioca tipo 1, de primeira qualidade 
constituído de no mínimo 90% a 98% de grãos inteiros e íntegros, na cor 
característica a variedade correspondente de tamanho e formatos naturais 
e maduros, limpos e secos. Isento de matéria terrosa, parasita, detritos 
animais e vegetais, pedaços de grãos ardidos, brotados, chochos, imaturos, 
manchados, mofados, carunchados e descoloridos que prejudiquem sua 
aparência e qualidade, produção de última safra. Embalagem em pacotes 
de 1 (um) kg de polietileno transparente atóxico e resistente. Na porção de 
100g aproximadamente, 60g de carboidratos, 21g de proteínas e 1g de 
lipídios. O produto deverá ter validade mínima de 08 meses. O produto, 
não poderá ter a data de fabricação anterior a 45 (quarenta e cinco) dias da 
data de entrega. Na embalagem deverá conter data de embalagem e 
validade. Apresentar certificado de classificação de grãos e registro no 
ministério da agricultura. 

APROVADO 
. 

5 

FÍGADO BOVINO DE 1ª QUALIDADE (EMB. 01 Kg): Congelado, 
acondicionado em embalagem plástica flexível, atóxica, resistente e 
transparente, em pacotes com peso de 1 KG, com rótulo contendo 
identificação da empresa, registro no SIF ou SIE, data de fabricação e prazo 
de validade. A embalagem secundária deve ser em monoblocos plásticos 
brancos e limpos. O produto deverá ter prazo de validade mínima de 06 
(seis) meses, a contar da data de entrega e ser transportado em veículos 
isotérmicos ou em caixas de isopor, de acordo com as normas técnicas da 

APROVADO 
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ANVISA. 

6 

LEITE DE SOJA - Alimento composto de proteína isolada de leite de soja. 
Fórmula em pó, para crianças com intolerância ao leite de vaca, composto 
de proteína isolada de soja, isento de lactose e glúten, com sacarose e 
maltodextrina, instantâneo, com boa palatabilidade. Apresentação em 
embalagem devidamente rotulada conforme a legislação vigente. Validade 
mínima de 6 meses. Registro no Ministério da Saúde. 

APROVADO 

7 

MACARRÃO PARA LASANHA (EMB. 500g): Massa alimentícia de sêmola de 
trigo, seca, lisa, vitaminada, própria para lasanha, isenta de sujidades. 
Embalagem plástica resistente e transparente. Rotulagem contendo 
informações dos ingredientes, composição nutricional, data de fabricação. 
Prazo de validade: mínimo de 12 (doze) meses, a partir da data da entrega 
na unidade. 

APROVADO 

8 

MACARRÃO PARA SOPA COM SÊMOLA (EMB. 500g) - massa alimentícia 
tipo seca vitaminada, tipo argolinha, isenta de sujidades e parasitas, 
aspecto liso brilhante, cor, cheiro e sabor próprios. Embalado em saco de 
polietileno transparente, hermeticamente fechado. Rotulagem contendo 
informações dos ingredientes, composição nutricional, data de fabricação e 
prazo de validade de no mínimo oito meses, a partir da data de fabricação. 
O produto deverá ser transportado de acordo com as normas técnicas da 
ANVISA. Pacote com 500g. 

APROVADO 

9 

MILHO PARA PIPOCA (EMB. 500g) - Milho de 1° qualidade, grãos inteiros e 
íntegros, limpos e secos, isentos de pedras, pragas ou parasitas. 
Acondicionado em saco plástico de polipropileno, transparente, 
hermeticamente fechado. Contendo no rótulo respectiva data de 
fabricação, validade, número do lote e informação nutricional. A 
embalagem deve conter validade mínima de 06 meses. O produto deverá 
ser transportado de acordo com as normas técnicas da ANVISA. Pacote 
com 500g. 

APROVADO 
 

Obs: Validade mínima de 6 meses. 

10 

ÓLEO DE SOJA - Óleo comestível, vegetal de soja, puro, refinado, sem 
colesterol, rico em vitamina E, isento de sujidades, mofo, e materiais 
estranhos. Embalagem contendo 9000ml, com dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto e registro no Ministério da Agricultura. O produto 
deverá apresentar validade mínima 1 (um) ano a partir da data de entrega 
na unidade requisitante. O produto, não poderá ter a data de fabricação 
anterior a 45 (quarenta e cinco) dias da data de entrega. 

APROVADO 

11 

TILÁPIA (FILÉ): Peixe in natura, congelado, em posta sem cabeça e sem 
barbatana, sem espinhas, embalado em saco de 1Kg. Contendo data de 
validade. Deverá ser transportado sob refrigeração. 

APROVADO 
Obs: Embalagem de 1 kg. 

 
 

 
Santana Rosa de Lima/SE, 23 de março de 2021. 
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